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Aprova os Limites Financeiros da Assistência 
de Média e Alta Complexidade dos municípios 
do Estado do Ceará, para vigência 
correspondente a 11ª parcela de 2022. 

RESOLUÇÃO Nº 150/2022 – CIB/CE 

A Comissão Intergestores Bipartite do Ceará - CIB/CE, no uso de suas atribuições legais e 
considerando: 

1. A Portaria MS/GM Nº 1.097 de 29 de janeiro de 2007, que define o processo de Programação 
Pactuada e Integrada e a documentação (Quadros de Limites Financeiros da Assistência de 
Média e Alta Complexidade); resolve: 

Art. 1º. Aprovar os Limites Financeiros da Assistência de Média e Alta Complexidade dos 
municípios do Estado do Ceará, para vigência correspondente a 11ª parcela de 2022. 

Art. 2º. Segundo o protocolo nº 223438232208 inserido no SISMAC entra em vigor na data de sua 
assinatura. 

Fortaleza, 13 de outubro de 2022. 

Carlos Hilton Albuquerque Soares                                       SSaayyoonnaarraa  MMoouurraa  ddee  OOlliivveeiirraa  CCiiddaaddee  
Presidente da CIB/CE                                                               Vice - Presidente da CIB/CE 
Secretário da Saúde                                                                   Presidente do COSEMS 

 

 

 

 


